






PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , DE 2020 

 

 

 

Altera o Art. 61 da Constituição Federal para incluir 
os §3º, §4º  e §5º, garantindo o direito popular de 
incluir projetos de lei em pauta para votação. 

 
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

 

Art. 1º. O Art. 61 da Constituição Federal passa a ser acrescido dos seguintes 

artigos. 

 

Art. 61………………………………………………………………. 

 

§1º. …………………………………………………………………. 

 

§2º. …………………………………………………………………. 

 

§3º. É obrigatório  aos Presidentes das Casas Legislativas que 

compõe o Congresso Nacional, a inclusão em pauta para 

votação, todo Projeto de Lei, de iniciativa popular, ou nas 

demais formas previstas nesta Constituição, nos seguintes 

casos: 

 

I - Que receber requerimento de pauta com assinaturas de 500 

mil eleitores, divididos em todas as regiões do país, com no 

mínimo 10 mil assinaturas por região 

 

II - Que receber requerimento   constante com a  assinatura da 

maioria simples dos membros Senado ou Câmara dos 

Deputados ou constar assinatura da maioria simples dos 

líderes partidários da respectiva casa legislativa. 

 

§4º. O Projeto que  não for apreciado em até quarenta e cinco 

dias contados do protocolo de requerimento de pauta nos 

termos do parágrafo anterior, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso 

Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 

todas as demais deliberações legislativas da Casa em que 

estiver tramitando e a sua  observância do prazo previsto, 



importará em crime de responsabilidade do Presidente da 

respectiva Casa, devendo o Vice-Presidente da Casa 

Legislativa, submeter o Projeto de Lei a votação no prazo 

máximo de 48 horas, sob pena de  crime de responsabilidade. 

 

§5º. A votação ocorrida em virtude do pedido de pauta previsto 

no §2º deste artigo, deverá ocorrer de forma nominal e aberta, 

independentemente ao trâmite em que é submetido o ato 

normativo sob júdice. 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua  publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA. 

 

A Carta Constitucional de 1988 estabelece em seu texto que todo o poder emana do 

povo, estabelecendo que este poder será exercido por meio de representantes 

eleitos ou ainda de forma direta pela própria população, elegendo assim, como 

forma de exercício direto desta cidadania, o plebiscito, o referendo e a iniciativa 

popular. 

 

Ocorre que o texto constitucional ao prever tal maneira de exercício popular da 

soberania, direta ou indireta, tem de primar pelo pragmatismo, isto é, deve partir da 

ideia de que a validade de uma norma é determinada pelo seu bom êxito prático, 

entretanto, não é o que se percebe na realidade.  

 

Aprofundando-se na prática do processo legislativo, o advogado e jurista Sandro 

Lúcio Gonçalves, juntamente com  o jurista Clodoaldo Neri jr  analisaram que há 

uma usurpação teratológica da soberania popular, de forma que a iniciativa cidadã 

prevista no Art. 61 §2º da Carta Magna, tornou-se uma mera ficção jurídica, motivo 

pelo qual nos encaminhou a presente Proposta de Emenda Constitucional, e esta 

entidade, ciente da necessidade de fazer valer as forças constitucionais e 

democráticas que aproximam a população da sua soberania, apresenta-a a esta 

comissão. 

 

A ANADIPS – Associação Nacional dos Aposentados, Deficientes, Idosos, 

Pensionistas e dos Segurados da Previdência Social, em sede de representação do 

Movimento Acorda Sociedade, e com o apoio institucional da CONACATE -  

Confederação Nacional das Carreiras e Atividades Típicas de Estado, deliberou pela 

apresentação da Sugestão Legislativa, para apresentação junto à CDH Senado.  

 

 

No que se refere à iniciativa popular, embora a Carta Constitucional tenha previsto 

que o próprio povo possa participar na criação das leis, percebe-se que além de ser 



de difícil parto, a norma também está fadada a morrer no próprio nascedouro, pois 

incumbe única e exclusivamente aos presidentes das casas legislativas, definir se 

coloca ou não em votação o texto normativo criado pelo povo. 

 

Isto posto, mesmo que os brasileiros se mobilizem e alcancem a quantidade mínima 

de quase 1,4 milhões de assinaturas, divididas em no mínimo 5 estados, com não 

menos de três décimos dos eleitores de cada estado, ainda assim a norma não se 

tornará realidade caso o presidente de qualquer das casas não queira pauta-la.  

 

Enfim, percebe-se que estes indivíduos, que tem o “título” de presidente da Câmara 

dos Deputados ou de presidente do Senado Federal, têm mais soberania que 

milhões de outros brasileiros que assinaram um projeto de iniciativa popular, pois 

este tem o poder de barrar qualquer projeto que lhe seja submetido por sua mera 

convicção de foro íntimo. 

 

Por outro lado, a soberania indireta, isto é, exercida por meio de representantes 

eleitos, também esbarra neste poder quase que “divino” dos presidentes das casas 

legislativas. Exemplo prático disto, é o Projeto de Lei 1328/2020 de autoria do 

Senador Otto Alencar, que foi votado pelo Senado Federal e o Presidente da 

Câmara dos Deputados se recusa em pautar, assim como a PEC 333/2014, de 

autoria do Senador Álvaro Dias que busca restringir o Foro Especial por 

Prerrogativa de função, o popularmente conhecido foro privilegiado.  

 

Necessário dizer ainda que este PL 1328/2020, está mobilizando todo o território 

nacional, com diversas manifestações populares para que o mesmo seja colocado 

em votação. Assim para se ter noção do anseio popular e da boa vontade dos 

parlamentares, consta ainda na Câmara dos deputados, 2 requerimentos de 

urgência e 2 pedidos de inclusão na pauta na ordem do dia, representando assim o 

pedido de 10 líderes, 18 partidos e 411 parlamentares. 

 

O fato é que tanto poder nas mãos de um único indivíduo nos abdica da democracia 

ao passo que nos submete à tirania, tornando-os quase que primeiros ministros do 

Brasil. 

 

Devemos ainda analisar por outro prisma ainda mais alarmante, pois o terreno se 

torna fértil para que Lobistas possam ter todo o controle das pautas dessas casas 

legislativas em mãos, afinal, basta que tenham em mãos apenas um destes 

presidentes. Ora, tal situação deixa o caminho livre para a corrupção, mal este que 

já assola por milhares de anos o sofrido povo brasileiro, e cabe à nós, 

representantes da sociedade aprimorar o sistema democrático de modo a inibir 

qualquer forma de ofensa aos brasileiros. 

 

Assim sendo, este amplo poder nas mãos dos presidentes das casas legislativas, 

não coaduna com o exercício da soberania popular, ofendendo assim a mensagem 



da Carta de 88, que previu inclusive o exercício direto desta soberania. Ora, a má 

vontade de seres pós-constitucionais criaram mecanismos, dentro do regimento 

interno das casas legislativas, para dar-lhes o poder soberano de escolher os rumos 

da nação, situação esta que deve ser combatida. 

 

Isto posto, não resta dúvidas, que é necessário que a própria constituição, crie o 

mecanismo próprio, para garantir que todo poder emane do povo de forma direta e 

indireta, nos termos da nossa querida Constituição. 

 

Assim, acreditamos que a proposta de criação da pauta popular será bem acolhida 

por esta comissão, com o objetivo de assegurar a soberania popular, e enfim, 

devolver o poder às mãos do povo brasileiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 






















































